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Atos do Poder Legislativo
R E T I F I C AÇ ÃO

Na LEI COMPLEMENTAR Nº 227, DE 13 DE JANEIRO DE 2026, publicada no DOU de
14/1/2026, Seção 1, pág. 1, onde se lê:

Art. 172. A Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a vigorar acrescida da
seguinte Parte Quinta:

TÍTULO ÚNICO
CAPÍTULO ÚNICO

DO PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (CGIBS)

Leia-se:

Art. 172. A Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a vigorar acrescida da
seguinte Parte Quinta:

"PARTE QUINTA
TÍTULO ÚNICO

CAPÍTULO ÚNICO
DO PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (CGIBS)

(p/ Codou)

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.823, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Cria a Zona de Processamento de Exportação de
Barcarena, no Município de Barcarena, Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 1º e art. 2º da Lei nº
11.508, de 20 de julho de 2007, e na Resolução nº 114, de 3 de novembro de 2025, do Conselho
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criada a Zona de Processamento de Exportação - ZPE de Barcarena, no
Município de Barcarena, Estado do Pará, localizada no Distrito Industrial de Barcarena, com
área de 271,0840 hectares e perímetro de 7.917,78 metros, a seguir descrito.

§ 1º Inicia-se a descrição do perímetro no marco 'FWFW-M-2942',
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DAT U M - SIRGAS2000, MC-51°W,
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 753.981,640 m e N=
9.823.062,843 m; então segue com o azimute de 140°11'18" e a distância de 1.968,01 m até o
marco 'FWFWM-2944' (E=755.241,690 m e N=9.821.551,113 m); então segue com o azimute
de 230°35'52" e a distância de 1.367,18 m até o marco 'FWFW-M-2945' (E=754.185,257 m e
N=9.820.683,277 m); então segue com o azimute de 231°01'05" e a distância de 1.272,75 m até
o marco 'FWFW-M-2946' (E=753.195,890 m e N=9.819.882,620 m); então segue com o azimute
de 319°46'51" e a distância de 80,58 m até o marco 'FWFW-M-2947' (E=753.143,856 m e
N=9.819.944,152 m); então segue com o azimute de 15°02'12" e a distância de 1.618,49 m até
o marco 'FWFW-M-2940' (E=753.563,750 m e N=9.821.507,225 m); então segue com o azimute
de 15°02'12" e a distância de 1.610,77 m até o marco 'FWFW-M-2942' (E=753.981,640 m e
N=9.823.062,843 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima
descrito, com uma área superficial de 271,0840 hectares.

§ 2º As coordenadas descritas no § 1º utilizam o sistema de coordenadas
cartesianas obtido pela Projeção Universal Transversa de Mercator - UTM e o Datum
SIRGAS2000.

Art. 2º A ZPE de Barcarena entrará em funcionamento após o alfandegamento da
respectiva área pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda,
observado o projeto aprovado pelo Conselho Nacional das Zonas de Processamento de
Exportação - CZPE.

Art. 3º Na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no art. 2º, § 4º-A,
inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, compete ao CZPE declarar
a cassação do ato de criação da ZPE de Barcarena.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho

DECRETO Nº 12.824, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Remaneja, em caráter temporário, cargo em comissão e
funções de confiança para a Controladoria-Geral da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, da Secretaria de Gestão e
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para a Controladoria-
Geral da União, no âmbito do Gabinete da Secretaria Nacional de Transparência e Acesso
à Informação, o seguinte cargo em comissão e as seguintes funções de confiança:

I - um Cargo Comissionado Executivo - CCE 3.10; e
II - duas Funções Comissionadas Executivas - FCE 3.13.
§ 1º O cargo e as funções de que trata o caput destinam-se a:
I - apoiar as atividades da copresidência brasileira na Parceria para o Governo

Aberto - Open Government Partnership: um CCE 3.10 e uma FCE 3.13; e
II - sistematizar e apreciar processos referentes aos recursos de terceira

instância dos pedidos de acesso à informação: uma FCE 3.13.
§ 2º O cargo e as funções de que trata o caput serão restituídos à Secretaria

de Gestão e Inovação em 31 de dezembro de 2026, quando seus ocupantes ficarão
automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 2º Os cargos em comissão e as funções de confiança objeto deste
remanejamento não integrarão a Estrutura Regimental da Controladoria-Geral da União, e
os atos de nomeação ou de designação relacionados terão seu caráter de transitoriedade
expresso, mediante remissão ao art. 1º, caput.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Cilair Rodrigues de Abreu
Vinícius Marques de Carvalho

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.335, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre as medidas relativas à proteção
especial à propriedade intelectual e aos direitos de
mídia e de marketing, relacionados à realização, no
Brasil, da Copa do Mundo Feminina da FIFA 2027.

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas relativas à proteção
especial à propriedade intelectual e aos direitos de mídia e de marketing, relacionados à
realização, no Brasil, da Copa do Mundo Feminina da FIFA 2027.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, serão observadas as
seguintes definições:

I - associação anfitriã - Confederação Brasileira de Futebol - CBF;
II - Associações Estrangeiras Membros da FIFA - associações de futebol de

origem estrangeira, oficialmente afiliadas à FIFA, participantes ou não da competição ou
dos eventos oficiais;

III - contratada da FIFA - pessoa natural ou jurídica, incluídos seus eventuais
subcontratados, que tenha celebrado relação contratual com a FIFA, em conexão com os
eventos oficiais, inclusive, exemplificativamente, fornecedores da FIFA de serviços de
hospitalidade, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens ou outros licenciados
ou autorizados pela FIFA;

IV - confederações reconhecidas pela FIFA, as seguintes confederações:
a) Confederação Asiática de Futebol (Asian Fo o t b a l l Confederation - A FC );
b) Confederação Africana de Futebol (Confédération Africaine de Fo o t b a l l - CAF);
c) Confederação de Futebol da América do Norte, Central e Caribe

(Confederation of North, Central American and Caribbean Association Football - Concacaf);
d) Confederação Sul-Americana de Futebol (Confederación Sudamericana de

Fú t b o l - Conmebol);
e) Confederação de Futebol da Oceania (Oceania Fo o t b a l l Confederation - O FC ); e
f) União das Associações Europeias de Futebol (Union des Associations

Eu r o p é e n n e s de Fo o t b a l l - Uefa);
V - competição - Copa do Mundo Feminina da FIFA 2027, a ser realizada no

Brasil em 2027, incluídas as respectivas partidas, cerimônias de abertura, encerramento e
premiação;

VI - delegação da FIFA - qualquer pessoa natural nomeada pela FIFA
relacionada com os eventos oficiais, incluídos, exemplificativamente, funcionários,
consultores, contratados, dirigentes, representantes da FIFA, árbitros, equipe médica,
assessores de imprensa e convidados da FIFA;

VII - delegação das seleções - qualquer pessoa natural nomeada pelas
associações estrangeiras membros da FIFA ou pela associação anfitriã, incluídos,
exemplificativamente, funcionários, dirigentes, representantes, jogadores, treinadores,
equipe médica, assessores de imprensa e convidados das seleções nacionais de futebol
feminino participantes dos eventos oficiais;

VIII - direitos de marketing - compreendem todos os direitos de publicidade,
como promocionais, de associação, de merchandising, de patrocínio, de hospitalidade, de
viagem e turismo, de bilheteria, de acomodação, de publicação, de apostas ou jogos, de
e-sports, digitais, de varejo, de música, de website e internet, e quaisquer direitos de se
associar aos eventos oficiais, desde que tais direitos não sejam de mídia;

IX - direitos de mídia - compreendem os direitos de relatar, registrar,
transmitir ou, de outra forma, utilizar imagens estáticas, imagens em movimento,
conteúdo de áudio, conteúdos audiovisuais, textos e dados, por qualquer meio de mídia
ou tecnologia, relacionados aos eventos oficiais, inclusive o direito de arena, à cobertura
jornalística, à transmissão de feeds audiovisuais, aos comentários de rádio, à produção e
à exploração de filmes e programas oficiais, bem como direitos de exibição pública e de
bordo;

X - emissora fonte da FIFA - pessoa jurídica licenciada ou autorizada pela FIFA ,
com base em relação contratual, responsável pela prestação de serviços de produção de
conteúdos e materiais sujeitos a direitos de mídia, relativos a qualquer aspecto dos
eventos oficiais;

XI - eventos oficiais - competição e quaisquer eventos ou atividades direta ou
indiretamente relacionados à competição e oficialmente organizados, apoiados ou
aprovados pela FIFA, incluídos, exemplificativamente:

a) congressos da FIFA e outras cerimônias, sorteios da competição,
lançamentos de mascote e outras atividades de lançamento;

b) eventos de comemoração da FIFA e os FIFA Fa n Fe s t i v a l s ;
c) eventos de sustentabilidade da FIFA;
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